
OBJETO: 
COMPOR O 
FIRMINA 
CURIOSIDAI 
LAURO BER 

FECÇÃO DE ADESIVO§ PARA 
YOUT DA EXPOSIÇAO" MARIA 

REIS: VIDA, 03kAS E 
DO MUSEU DESEMBARGADOR 
DE MARTINS 	1 

 



TERMO DE REFERÊNCIA 

L I4TROflJJÇÀO 	- 

1.1. Constitui objetivo deste termo de referência identificar o detalhamento do material a ser adquirido 
com a caracterização das especificações técnicas, a justificativa da demanda, deveres das partes, assim 
como estabelecer prazo, local de entrega, forma de fornecimento, e demais informações que possam 
fornecer elementos básicos para a abertura de competente processo de dispensa de licitação. 

1.2. O objeto desta aquisição é a confecção de adesivos para compor a exposição "Maria Firmina dos 
Reis: vida, obras e curiosidades, ação cultural do Museu Desembargador Lauro de Berredo Marfins. 

g. UNIDADE REQUISITÀNTE 	 . 	a 

2.1. Coordenação de Biblioteca e Jurisprudência 

3. OBJETO 

3.1. Contratação de empresa especializada em confecção de adesivos para suprir as demandas do 

Museu Desembargador Lauro Berredo de Martins. 

4. JUSTIFICATIVA 

4.1. A presente aquisição justifica-se pela necessidade de confecção de adesivos para compor o layout 
da Exposição "Maria firmina dos Reis: vida, obra e curiosidades, ação cultura! do 	Museu 
Desembargador Lauro Berredo de Martins. 

4.2 O objetivo dessa contratação é a realização da primeira exposição temática, intitulada " Maria 

Firmina dos Reis: vida, obras e curiosidades, que será realizada pelo Museu Desembargador Lauro de 

Berredo Martins em parceria com o Comitê de Diversidade deste UMA. Informamos ainda que a 

finalidade da referida exposição é trazer ao conhecimento da sociedade maranhense a história dessa 

escritora tão importante no aspecto político, social e literário da história do nosso estado. 

Vale ressaltar que trabalharemos também outras temáticas com esse tipo de ação cultural, tais como 

escravidão, racismo, direitos da mulher, literatura, etc. 

S. ASPECTOS GERAIS 	 . 	1 

5.1. Da modalidade e do regime de contratação 

5.1 Sugere-se que a licitação seja realizada na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO 

5.2 A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e 
normas, direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do Termo de Referência, em consonância com a 
Lei 8.666/93. 

5.3. Da proposta de preços 

5.3.1. A proposta de preços deverá conter as seguintes informações: 



a) Dados do licitante referente às seguintes informações: razãflsociai, endereço, telefone/fdx, número 
do CNPJ, e-mail, banco, agência, número da conta-corrent e praça de pagamento, facultada a 
apresentação destas informações quando da contratação; 	1 

b) As propostas dos licitantes deverão ser apresentadas em 01 ma) via, em moeda corredté nacional, 
processada por computador ou datilografada, sem rasuras, eme das ou entrelinhas, datada4 assinadas 
pelo responsável legal; 	 1 

II 

c) Preço unitário, total dos itens, nas quantidades a regisar, e valor total do loté, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, em reais, jp algarismos, sendo qu os preços 
deverão ser compostos por apenas duas casas decimais após a {írgula, inclusos todas as dpspesas que 
resultem no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, trsportes, materiais utilizadob, seguros, 
encargos fiscais e todos os ônus diretos e qualquer outra spesa que incidir na execução dos 
materiais/serviços. Os preços serão considerados como líquido não cabendo nenhum acrédimo; 

e) Não se admitirá proposta que apresente preços unitários sbólicos, irrisórios ou de: valor zero, 
incompatíveis com o preço médio praticado no mercado (§3(  Art. 44, Lei 8.666/93), 'inda que a 
empresa apresente o menor valor no lote/grupo. 

fl Serão desclassificadas as propostas que cotarem preços gIolfis (por lote) e unitários' superiores 
aos orçados pela administração (art. 40, inciso X da Lei 8.66d/j93); 

g) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessçnta) dias, a contar da data da sua 
apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública designada no pêâmbulo do respectivo Edia?; 

6. DA 

6.1. Este processo terá validade de 12 (doze) meses, conform art. 12 do Decreto 7.89, de 23 de 
janeiro de20l3; 

7. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 	 Ii 

ADESIVOS PARA O MUSEU DESEMBARGADOR L4RO BERREDO DE MARTINS 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE TAM4N110 SUPORT PARA 
ADESO/ 

OBSERVAÇÕES 

PLACAS EM PVC: 03 TAMANH4 
IMPRESSÃO 1,80X2,00MJ 
DIGITAL EM 
ADESIVO FOSCO, 
APLICADO EM I I  

PVC EXPANDIDO 
03MM, TAMANHO 

1 



1,80X2,OOM  

PLACAS EM PVC: TAMANHO 
IMPRESSÃO 1,90X1,00M 

12 
DIGITAL EM 
ADESIVO FOSCO, 
APLICADO EM 
PVC EXPANDIDO 
03MM, TAMANHO 
1,90X1,00M  

PLACAS EM PVC: 04 TAMANHO 

IMPRESSÃO 0,80X1,80M 

DIGITAL EM 
ADESIVO FOSCO, 
APLICADO EM 
PVC EXPANDIDO 
03MM, TAMANHO 
0,80X1,80M  

PLACAS EM PVC: 01 TAMANHO 
IMPRESSÃO 1,80X1,80M 
DIGITAL EM 
ADESIVO FOSCO, 
APLICADO EM 
PVC EXPANDIDO 
03MM, TAMANHO 
1,80X1,80M  

PLACAS EM PVC: 01 TAMANHO 
IMPRESSÃO 1,60X1,40M 
DIGITAL EM 
ADESIVO FOSCO, 
APLICADO EM 
PVC EXPANDIDO 
03MM, TAMANHO 
1,60X1,40M  

8 DO FORNECIMENTO 'E EXECJÇÂO DOS SERVIÇOS 

8.1. Do fornecimento dos materiaislserviços 

8.1.1. Caberá ao fiscal a definição da forma de seu envio à empresa fornecedora (por. ex.: e-mail, em 
mãos, fax, etc.) que deverá possibilitar a confirmação do recebimento pela fornecedora e o controle 
do prazo de entrega dos serviços. 



8.1.2. O modelo da arte e/ou layout a ser impressa será enviad1pom a requisição de forne4itento, em 
meio impresso ou em arquivo eletrônico (criado em aplicatiys como pacote Libre Office, Pacote 
Creative da Adobe - Illustrator, Photoshop, In Design e outros 

ft, 
dentre outros). 	

1 

8.1.3. A empresa fornecedora é responsável pela produção dá,  arte final necessária à confecção do 
material a ser impresso. 

8.1.5. Recebidas a requisição e o modelo da arte fornecidoelo UMA, a empresa fornecedora 
deverá elaborar a prova da arte final a ser impressa e encamin14-la aos cuidados do fiscaleb até três 
dias úteis, 

arquivo eletrônico ou iiLressa  em 
s da arte a ser impressa tais como: 

8.1.6. A prova da arte final poderá ser encaminhada ao fiscal 
papel comum, devendo possibilitar a verificação das caracterí 
cores da impressão, diagramação, padrões de fonte dos textos, 

8.1.7. O fiscal analisará, no prazo de 1 (um) dia útil, a prová d 

8.1.8. Aprovada a prova da arte final, o fiscal informará à em 
e a entrega dos materiais na totalidade constante na requisição 

8.1.9. o fornecimento será feito de forma integral e não parceli 

8.2. Dos prazos 

final encaminhada. 

ï para que providencie onfecção 
Lida. 

8.2.1. A ordem de serviço emitida pelo fiscal do contrato deve conter o prazo para entra,  o qual 
não poderá ser inferior a 15 (quinze) dias úteis; 

8.2.2. Em todos os casos o prazo para o fornecimento dos mate Sais/serviços será contado partir da 
data da solicitação pelo fiscal do contrato; 

8.2.3. Caso a CONTRATADA verifique a impossibilidade de 
deverá encaminhar ao Tribunal de Justiça do Estado do Mara 
solicitação de prorrogação de prazo de entrega e/ou prestaçã 
motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovad 
e ou prestação do serviço, que não deverá ser superior ao indic 

8.2.4. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada 
acordo com os princípios de razoabilidade e proporciom 
proferida; 

imprir com os prazos esabelecidos, 
ão, na pessoa do fiscal do1  contrato, 
te serviço, da qual deverã4 constar: 
e o novo prazo previsto para entrega 
no item 8.2.1; 

scal do contrato na form4 da lei e de 
informando à empresa da decisão 

8.2.5. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entreg, e caso não cumpra o prao inicial, a 
CONTRATADA ficará sujeito às penalidades previstas para atr4k na entrega; 

8.3. Da garantia 

8.3.1. Os produtos devem possuir garantia de qualidade mmnim obrigando-se o contratadp a repará-
los substituindo-os em função de problemas de qualidade (borrõ s, falhas, etc.), erros ou oi»Çssões  em 
face ao arquivo modelo entregue (art. 69 da Lei 8.666/93) n prazo de 15 (dez) dias orridos, a 
partir de notificação do problema existente. 



8.4. Do recebimento 

8.4.1. No ato da entrega o(s) material(ais) deverá(ão) vir devidamente acompanhado(s) do(s) recibo(s) 
de entrega onde obrigatoriamente constará a razão social, CNPJ, código do produto, descrição, 

quantidade, valor, número do contrato e da nota de empenho respectiva; 

8.4.2. Os produtos serão recusados se forem entregues em desacordo com as especificações previstas 

no presente Termo de Referência e amostra aprovada; 

8.4.3. O recebimento definitivo se dará pela assinatura do(s) respectivo(s) termos circunstanciado(s) 
quando da apresentação da Nota Fiscal pela comissão de recebimento designada pela PORTARIA-

TJ n° 121/2016 (Publicada no D.J.E., ed. 30 de 18.02.2016, p. 38-39) ou da que sobrevier ao tempo 

da entrega; 

8.4.4. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA 
pela solidez e segurança dos materiais/serviços, durante o período de garantia. 

8.5. Do local e horários de entrega 

8.5.1. Os materiais deverão ser entregues na Coordenadoria de Biblioteca e Jurisprudência do 
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, situada na Rua do Egito, 144 - Centro, São Luís/MA. 

8.5.2. As entregas podem ser feitas no horário das 8:00 às 15:00 horas de segunda a sexta-feira 
respeitando eventuais feriados e suspensão de expediente que porventura sejam estabelecidos pela 

presidência do Tribunal de Justiça do Maranhão. 

. DO PAGÀMENTO 

9.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão efetuará os pagamentos à empresa 
CONTRATADA, na medida em que os materiais forem fornecidos, em conformidade com as 
necessidades da Administração, até o limite dos respectivos quantitativos contratados, conforme 
especificações deste instrumento; 

9.2. A(s) nota(s) fiscal(ais) será(ão) rejeitada(s) caso contenha(am) emendas, rasuras, borrões ou 
outras informações incorretas e devem ser trocadas no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas, 
ficando o recebimento definitivo condicionado à resolução da pendência; 

9.4. O pagamento será realizado através de Ordem Bancária à CONTRATADA, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias, contado a partir da prestação dos serviços, à vista da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada pelo setor competente deste TJ/MA, conforme preleciona o art. 40, inciso XIV, 
alínea "a" da Lei 8.666/93; 

9.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 



ÏO.DOREÀJUSTE DOS PREÇOS 	 a 

10.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo qua»do comprovadas as situaçjõés descritas 
no art. 65, inciso 1, letra "b", inciso II, letra "d" da Lei no 8.6#/93 e art. 19, 20 e 21 do Dec. Estadual 
31.017/2015. 	

1 

ii. DA dESTÁOE'FISÇALLIZAÇÃO DOCONTRATO 

11.1. Do gestor do contrato 

11.1.1. A gestão do referido contrato ficará sob a responsabi14ade da Coordenadoria de Biblioteca e 
Jurisprudência. 

11.2. Do fiscal do contrato 

11.2.1. A fiscalização do referido contrato ficará sob a respon bilidade das servidoras C1 mia Valeria 
Botelho Costa Andrade - Coordenadora da Biblioteca e Arq jvo, matricula 102731 e iyI4rley Luso 
Garcês Sousa, Chefe da Divisão de Legislação, matricula 1200Ç6. 

11.3.1. Ao fiscal do contrato compete: 

a) Verificar eventuais falhas, erros ou não cumprimento de egências estabelecidas no Edital, neste 
Tento de Referência e na Ata de Registro de Preços, solicitando, se couber, a imediata 4oreçã0 por 
parte da CONTRATADA; 

b) conferir e atestar a Nota Fiscal/Fatura emitida pela emr a CONTRATADA, encaminhando-a 
para pagamento, acompanhado das certidões de regularidade fiscal e termos de recebnento pela 
comissão designada; 

c) exercer, em nome do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, toda e qualq4et ação de 
orientação geral, decidir sobre questões técnicas e burocráticas os serviços, sem que isto in'plique em 
transferência de responsabilidade, a qual será única e xclusivamente de competência da 
CONTRATADA; 	

11 	
11 

d) comunicar a Administração o cometimento de falha

spI~~71primento

a CONTRATADA, que iMpliquem 
comprometimento da prestação dos serviços e/ou aplicação de nalidades previstas; 

e) Exercer quaisquer outras atribuições necessárias para o fiel c 	do contrato. 

DAS 

12.1. Das obrigações do contratante 

12.1.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 

b) Comunicar ao CONTRATADO, de imediato, qualquer 
serviços; 

pela CONTRATADA; 

'erificada na e4cução dos 

1- 



c) Designar servidor para o contrato, o qual ficará responsável pela fiscalização. 

d) Respeitar o que consta na Resolução n° 98/2009, do Conselho Nacional de Justiça em todos os seus 

termos. 

e) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

1) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação dos serviços, na forma e no prazo 

estabelecido no contrato; 

g) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas conetivas necessárias; 

h) Promover, por seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas conetivas; 

12.2. Das obrigações da contratada 

12.2.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Efetuar a entrega dos bens/serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pelo fiscal 
do contrato, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 
quantidade, preço unitário e total; 

b). Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 
e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

d) O dever previsto na alínea anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, o produto com avarias ou defeitos; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 

fl Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subeontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 
no Termo de Referência ou na minuta de contrato, caso haja; 



i) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menór d j dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a uti jzação do trabalho do menp de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargo trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessol, $estação de garantia e qu4s4uer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

k) Demonstrar situação regular junto ao INSS, FGTS e Faze4as Federal, Estadual e 
Mlkcipal, 

 bem 
como não apresentar débitos trabalhistas; 

DA 

13.1. Para fins de HABILITAÇÃO, o LICITANTE dev 
documentação obrigatória, válida no SICAF, para comprova 
Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, Seguridade 
Tempo de Serviço - FGTS, ou apresentar esses documentos 
após convocação. 

13.2. A licitante, como prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNIC 
atestado/declaração de capacidade técnica compatível com 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante 
com a proposta apresentada ou está fornecendo de modo sath 
similares aos da presente licitação. 

13.3. O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá (ão) 
emitente e conter, no mínimo, as seguintes informações: 
responsável pela emissão do atestado; identificação do licit 
completo; descrição clara dos produtos, devendo ser 
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsá 
completo, cargo/função e meios de contato. As declarações 
devem estar, preferencialmente, com firma reconhecida." 

13.4. Os LICITANTES deverão apresentar a seguinte 

a) Certidão negativa comprobatória da inexistência de 
Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

b) Declaração de não parentesco. A presente declaração 
contrato; 

c) Certidão Negativa de Condenações por Ato de Imr 
como dos sócios, emitida através do site do Conselho 
cumprimento da Meta 17 de 2015 do CNJ; 

á apresentar a habilita* parcial e 
a sua Regularidade peratq a Fazenda 
;ocial - INSS, Fundo M. õarantia do 
'(a) PREGOEIRO (A), vi,a 1SISTEMA, 

deverá apresentar no mí4rno, 01 (um) 
objeto desta licitação, expedido por 

teceu ou fornece os bens 4ompatíveis 
:ório produtos de mesma hdtureza e/ou 

impresso(s) em papeltiynbrado do 
mtificação da pessoa lurídica e do 
, constando o seu CNIJ e endereço 
;inado por seus sócftjs, diretores, 
com expressa indicação, de seu nome 
Pessoas Jurídicas de Diteito Privado 

complementar: 

s inadimplidos perante a Justiça do 
do Trabalho. 

ser apresentada até a forna1ização do 

Administrativa, tanto 4a empresa, 
de Justiça (www.cnj.jis.br), para 

d) Certidão Negativa no Cadastro de Empresas Inidôneas e 4spensas do Portal de Transparência do 
Governo Federal, obtida por meio do endereço eletrônico (wsjw.portaltransparencia.gov.br); 

LÀ 



e) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação judicial, ou de 
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há 

no máximo 90 (noventa) dias anteriores á data de abertura do certame;". 

14. DAS SA$ÇÕIIS AnMLNJsTMrJvÁS, C 

14.1. Em caso de atraso injustificado na execução do objeto licitado, sujeitar-se-á o licitante vencedor 
à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total do Contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, uma vez 

comunicada oficialmente; 

14.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente 

o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei n° 8.666/93; 

14.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações, em relação ao objeto desta licitação, a 
Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do empenho, no caso do 
licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a Nota de 
Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela 

autoridade competente; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução contratual sobrevier prejuízo para a 

Administração; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

14.2.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato, 
deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o poder público, e será 
descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e 

no contrato e das demais cominações legais; 

14.3. A sanção de advertência de que trata o subitem 14.2, letra "a", poderá ser aplicada nos seguintes 

casos: 

1 - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados 

no fornecimento; 

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no fornecimento à CONTRATANTE, desde 

que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 



14.4. O valor das multas referidas na alínea "b", subitep 14.2 e no subitem 14.1 poderá ser 
descontado de qualquer fatura ou crédito existente no TJ/MA 

14.5. A penalidade de suspensão será cabível quandoo licitite participar do certame e fpr verificada 
a existência de fatos que o impeçam de contratar com a dministração pública. Caberá, ainda, a 
suspensão quando a licitante, por descumprimento de cláusu editalícia, tenha causado transtornos no 
fornecimento à CONTRATANTE; 

14.6. A penalidade estabelecida na alínea "d", do subitem 14k será da competência da Presidência do 

UMA ou por agente que receba esta delegação." 

São Luís (MA), 04 de fevere o de 2022. 

cintiil½oto Cos4 Andrade 

Coordenadora da Biblioteca e 
Matrícula 10273 




